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Dispõe sobre as aplicações dos recursos financeiros dos Regimes Próprios de Previdência Social instituídos pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, altera redação da Portaria MPS Nº 204, de 10 de julho de 2008 e da
Portaria MPS Bº 402, de 10 de dezembro de 2008; e dá outras providências.

Anexos
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